
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a política energética nacional, 

as atividades relativas ao monopólio do 

petróleo, institui o Conselho Nacional de 

Política Energética e a Agência Nacional do 

Petróleo e dá outras providências. 

  

 

 O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço  saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL 

 

Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de 

energia visarão aos seguintes objetivos: 

I - preservar o interesse nacional; 

II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os 

recursos energéticos; 

III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta 

dos produtos; 

IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia; 

V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território 

nacional, nos termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal; 

VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;  

VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia 

elétrica nas diversas regiões do País; 

VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento 

econômico dos insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis; 

IX - promover a livre concorrência; 

X - atrair investimentos na produção de energia; 

 XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional. 

XII - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação 

dos biocombustíveis na matriz energética nacional. (Redação dada pela Lei nº 11.097, de 

2005) 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA 

 

Art. 2° Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, 

vinculado à Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e 

Energia, com a atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e 

medidas específicas destinadas a: 
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I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em 

conformidade com os princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto na 

legislação aplicável; 

II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de insumos 

energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as medidas 

específicas ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de subsídios; 

III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões 

do País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias disponíveis; 

IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás 

natural, do carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar, da 

energia eólica e da energia proveniente de outras fontes alternativas; (Redação dada pela 

Lei nº 11.097, de 2005) 

V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a atender 

às necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, gás natural e condensado, 

e assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e 

o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que trata o 

art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991. 

VI - sugerir a adoção de medidas necessárias para garantir o atendimento à 

demanda nacional de energia elétrica, considerando o planejamento de longo, médio e curto 

prazos, podendo indicar empreendimentos que devam ter prioridade de licitação e 

implantação, tendo em vista seu caráter estratégico e de interesse público, de forma que tais 

projetos venham assegurar a otimização do binômio modicidade tarifária e confiabilidade 

do Sistema Elétrico. (Incluído pela lei nº 10.848, de 2004) 

VII - estabelecer diretrizes para o uso de gás natural como matéria-prima em 

processos produtivos industriais, mediante a regulamentação de condições e critérios 

específicos, que visem a sua utilização eficiente e compatível com os mercados interno e 

externos. (Incluído pela Lei nº 11.909, de 2009) 

VIII - definir os blocos a serem objeto de concessão ou partilha de produção; 

(Incluído pela Lei nº 12.351, de 2010) 

IX - definir a estratégia e a política de desenvolvimento econômico e 

tecnológico da indústria de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, 

bem como da sua cadeia de suprimento; (Incluído pela Lei nº 12.351, de 2010) 

X - induzir o incremento dos índices mínimos de conteúdo local de bens e 

serviços, a serem observados em licitações e contratos de concessão e de partilha de 

produção, observado o disposto no inciso IX. (Incluído pela Lei nº 12.351, de 2010) 

§ 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE contará com o apoio técnico 

dos órgãos reguladores do setor energético. 

§ 2º O CNPE será regulamentado por decreto do Presidente da República, que 

determinará sua composição e a forma de seu funcionamento. 

 

CAPÍTULO III 

DA TITULARIDADE E DO MONOPÓLIO DO PETRÓLEO E DO GÁS NATURAL 

 

Seção I 

Do Exercício do Monopólio 
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Art. 3º Pertencem à União os depósitos de petróleo, gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos existentes no território nacional, nele compreendidos a parte 

terrestre, o mar territorial, a plataforma continental e a zona econômica exclusiva. 

................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Definições Técnicas 

 

Art. 6° Para os fins desta Lei e de sua regulamentação, ficam estabelecidas as 

seguintes definições: 

I - Petróleo: todo e qualquer hidrocarboneto líquido em seu estado natural, a 

exemplo do óleo cru e condensado; 

II - Gás Natural ou Gás: todo hidrocarboneto que permaneça em estado gasoso 

nas condições atmosféricas normais, extraído diretamente a partir de reservatórios 

petrolíferos ou gaseíferos, incluindo gases úmidos, secos, residuais e gases raros; 

III - Derivados de Petróleo: produtos decorrentes da transformação do petróleo; 

IV - Derivados Básicos: principais derivados de petróleo, referidos no art. 177 

da Constituição Federal, a serem classificados pela Agência Nacional do Petróleo; 

V - Refino ou Refinação: conjunto de processos destinados a transformar o 

petróleo em derivados de petróleo; 

VI - Tratamento ou Processamento de Gás Natural: conjunto de operações 

destinadas a permitir o seu transporte, distribuição e utilização; 

VII - Transporte: movimentação de petróleo e seus derivados ou gás natural em 

meio ou percurso considerado de interesse geral; 

 VIII - Transferência: movimentação de petróleo, derivados ou gás natural em 

meio ou percurso considerado de interesse específico e exclusivo do proprietário ou 

explorador das facilidades; 

IX - Bacia Sedimentar: depressão da crosta terrestre onde se acumulam rochas 

sedimentares que podem ser portadoras de petróleo ou gás, associados ou não; 

X - Reservatório ou Depósito: configuração geológica dotada de propriedades 

específicas, armazenadora de petróleo ou gás, associados ou não; 

XI - Jazida: reservatório ou depósito já identificado e possível de ser posto em 

produção; 

XII - Prospecto: feição geológica mapeada como resultado de estudos 

geofísicos e de interpretação geológica, que justificam a perfuração de poços exploratórios 

para a localização de petróleo ou gás natural; 

 XIII - Bloco: parte de uma bacia sedimentar, formada por um prisma vertical 

de profundidade indeterminada, com superfície poligonal definida pelas coordenadas 

geográficas de seus vértices, onde são desenvolvidas atividades de exploração ou produção 

de petróleo e gás natural; 

XIV - Campo de Petróleo ou de Gás Natural: área produtora de petróleo ou gás 

natural, a partir de um reservatório contínuo ou de mais de um reservatório, a 

profundidades variáveis, abrangendo instalações e equipamentos destinados à produção; 

XV - Pesquisa ou Exploração: conjunto de operações ou atividades destinadas a 

avaliar áreas, objetivando a descoberta e a identificação de jazidas de petróleo ou gás 

natural; 
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XVI - Lavra ou Produção: conjunto de operações coordenadas de extração de 

petróleo ou gás natural de uma jazida e de preparo para sua movimentação; 

XVII - Desenvolvimento: conjunto de operações e investimentos destinados a 

viabilizar as atividades de produção de um campo de petróleo ou gás; 

XVIII - Descoberta Comercial: descoberta de petróleo ou gás natural em 

condições que, a preços de mercado, tornem possível o retorno dos investimentos no 

desenvolvimento e na produção; 

XIX - Indústria do Petróleo: conjunto de atividades econômicas relacionadas 

com a exploração, desenvolvimento, produção, refino, processamento, transporte, 

importação e exportação de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos e seus 

derivados; 

XX - Distribuição: atividade de comercialização por atacado com a rede 

varejista ou com grandes consumidores de combustíveis, lubrificantes, asfaltos e gás 

liquefeito envasado, exercida por empresas especializadas, na forma das leis e 

regulamentos aplicáveis; 

XXI - Revenda: atividade de venda a varejo de combustíveis, lubrificantes e gás 

liquefeito envasado, exercida por postos de serviços ou revendedores, na forma das leis e 

regulamentos aplicáveis; 

XXII - Distribuição de Gás Canalizado: serviços locais de comercialização de 

gás canalizado, junto aos usuários finais, explorados com exclusividade pelos Estados, 

diretamente ou mediante concessão, nos termos do § 2º do art. 25 da Constituição Federal; 

XXIII - Estocagem de Gás Natural: armazenamento de gás natural em 

reservatórios próprios, formações naturais ou artificiais. 

XXIV - Biocombustível: combustível derivado de biomassa renovável para uso 

em motores a combustão interna ou, conforme regulamento, para outro tipo de geração de 

energia, que possa substituir parcial ou totalmente combustíveis de origem fóssil; (Incluído 

pela Lei nº 11.097, de 2005) 

 XXV - Biodiesel: biocombustível derivado de biomassa renovável para uso em 

motores a combustão interna com ignição por compressão ou, conforme regulamento, para 

geração de outro tipo de energia, que possa substituir parcial ou totalmente combustíveis de 

origem fóssil. (Incluído pela Lei nº 11.097, de 2005) 

XXVI – Indústria Petroquímica de Primeira e Segunda Geração: conjunto de 

indústrias que fornecem produtos petroquímicos básicos, a exemplo do eteno, do propeno e 

de resinas termoplásticas. (Incluído pela lei nº 11.921, de 2009) 

XXVII - cadeia produtiva do petróleo: sistema de produção de petróleo, gás 

natural e outros hidrocarbonetos fluidos e seus derivados, incluindo a distribuição, a 

revenda e a estocagem, bem como o seu consumo. (Incluído pela lei nº 12.114, de 2009) 

 

CAPÍTULO IV 

DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, 

GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 

(Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005) 

 

Seção I 

Da Instituição e das Atribuições 

 

................................................................................................................................................... 
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Art. 8º A ANP terá como finalidade promover a regulação, a contratação e a 

fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e 

dos biocombustíveis, cabendo-lhe: (Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005) 

I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de petróleo, 

gás natural e biocombustíveis, contida na política energética nacional, nos termos do 

Capítulo I desta Lei, com ênfase na garantia do suprimento de derivados de petróleo, gás 

natural e seus derivados, e de biocombustíveis, em todo o território nacional, e na proteção 

dos interesses dos consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos; (Redação 

dada pela Lei nº 11.097, de 2005) 

II - promover estudos visando à delimitação de blocos, para efeito de concessão 

ou contratação sob o regime de partilha de produção das atividades de exploração, 

desenvolvimento e produção; (Redação dada pela Lei nº 12.351, de 2010) 

III - regular a execução de serviços de geologia e geofísica aplicados à 

prospecção petrolífera, visando ao levantamento de dados técnicos, destinados à 

comercialização, em bases não-exclusivas; 

IV - elaborar os editais e promover as licitações para a concessão de 

exploração, desenvolvimento e produção, celebrando os contratos delas decorrentes e 

fiscalizando a sua execução; 

V - autorizar a prática das atividades de refinação, liquefação, regaseificação, 

carregamento, processamento, tratamento, transporte, estocagem e acondicionamento; 

(Redação dada pela Lei nº 11.909, de 2009) 

VI - estabelecer critérios para o cálculo de tarifas de transporte dutoviário e 

arbitrar seus valores, nos casos e da forma previstos nesta Lei; 

VII - fiscalizar diretamente e de forma concorrente nos termos da Lei no 8.078, 

de 11 de setembro de 1990, ou mediante convênios com órgãos dos Estados e do Distrito 

Federal as atividades integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e dos 

biocombustíveis, bem como aplicar as sanções administrativas e pecuniárias previstas em 

lei, regulamento ou contrato; (Redação dada pela Lei nº 11.909, de 2009) 

VIII - instruir processo com vistas à declaração de utilidade pública, para fins 

de desapropriação e instituição de servidão administrativa, das áreas necessárias à 

exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural, construção de refinarias, 

de dutos e de terminais; 

IX - fazer cumprir as boas práticas de conservação e uso racional do petróleo, 

gás natural, seus derivados e biocombustíveis e de preservação do meio ambiente; 

(Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005) 

X - estimular a pesquisa e a adoção de novas tecnologias na exploração, 

produção, transporte, refino e processamento; 

XI - organizar e manter o acervo das informações e dados técnicos relativos às 

atividades reguladas da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis; 

(Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005) 

XII - consolidar anualmente as informações sobre as reservas nacionais de 

petróleo e gás natural transmitidas pelas empresas, responsabilizando-se por sua 

divulgação; 

XIII - fiscalizar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de 

Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, 

de que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991; 
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XIV - articular-se com os outros órgãos reguladores do setor energético sobre 

matérias de interesse comum, inclusive para efeito de apoio técnico ao CNPE; 

XV - regular e autorizar as atividades relacionadas com o abastecimento 

nacional de combustíveis, fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios com outros 

órgãos da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios. 

XVI - regular e autorizar as atividades relacionadas à produção, importação, 

exportação, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda e comercialização de biodiesel, 

fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios com outros órgãos da União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios; (Incluído pela Lei nº 11.097, de 2005) 

XVII - exigir dos agentes regulados o envio de informações relativas às 

operações de produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, 

processamento, transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, 

destinação e comercialização de produtos sujeitos à sua regulação; (Incluído pela Lei nº 

11.097, de 2005) 

XVIII - especificar a qualidade dos derivados de petróleo, gás natural e seus 

derivados e dos biocombustíveis. (Incluído pela Lei nº 11.097, de 2005) 

XIX - regular e fiscalizar o acesso à capacidade dos gasodutos; (Incluído pela 

Lei nº 11.909, de 2009) 

XX - promover, direta ou indiretamente, as chamadas públicas para a 

contratação de capacidade de transporte de gás natural, conforme as diretrizes do Ministério 

de Minas e Energia; (Incluído pela Lei nº 11.909, de 2009) 

XXI - registrar os contratos de transporte e de interconexão entre instalações de 

transporte, inclusive as procedentes do exterior, e os contratos de comercialização, 

celebrados entre os agentes de mercado; (Incluído pela Lei nº 11.909, de 2009) 

XXII - informar a origem ou a caracterização das reservas do gás natural 

contratado e a ser contratado entre os agentes de mercado; (Incluído pela Lei nº 11.909, de 

2009) 

XXIII - regular e fiscalizar o exercício da atividade de estocagem de gás 

natural, inclusive no que se refere ao direito de acesso de terceiros às instalações 

concedidas; (Incluído pela Lei nº 11.909, de 2009) 

XXIV - elaborar os editais e promover as licitações destinadas à contratação de 

concessionários para a exploração das atividades de transporte e de estocagem de gás 

natural; (Incluído pela Lei nº 11.909, de 2009) 

XXV - celebrar, mediante delegação do Ministério de Minas e Energia, os 

contratos de concessão para a exploração das atividades de transporte e estocagem de gás 

natural sujeitas ao regime de concessão;  

XXVI - autorizar a prática da atividade de comercialização de gás natural, 

dentro da esfera de competência da União; (Incluído pela Lei nº 11.909, de 2009) 

XXVII - estabelecer critérios para a aferição da capacidade dos gasodutos de 

transporte e de transferência; (Incluído pela Lei nº 11.909, de 2009) 

XXVIII - articular-se com órgãos reguladores estaduais e ambientais, 

objetivando compatibilizar e uniformizar as normas aplicáveis à indústria e aos mercados 

de gás natural(Incluído pela Lei nº 11.909, de 2009)  

 

Art. 8º-A.  Caberá à ANP supervisionar a movimentação de gás natural na rede 

de transporte e coordená-la em situações caracterizadas como de contingência. (Incluído 

pela Lei nº 11.909, de 2009) 
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§ 1º  O Comitê de Contingenciamento definirá as diretrizes para a coordenação 

das operações da rede de movimentação de gás natural em situações caracterizadas como 

de contingência, reconhecidas pelo Presidente da República, por meio de decreto. (Incluído 

pela Lei nº 11.909, de 2009) 

§ 2º  No exercício das atribuições referidas no caput deste artigo, caberá à ANP, 

sem prejuízo de outras funções que lhe forem atribuídas na regulamentação: (Incluído pela 

Lei nº 11.909, de 2009) 

I - supervisionar os dados e as informações dos centros de controle dos 

gasodutos de transporte; (Incluído pela Lei nº 11.909, de 2009) 

II - manter banco de informações relativo ao sistema de movimentação de gás 

natural permanentemente atualizado, subsidiando o Ministério de Minas e Energia com as 

informações sobre necessidades de reforço ao sistema; (Incluído pela Lei nº 11.909, de 

2009) 

 

III - monitorar as entradas e saídas de gás natural das redes de transporte, 

confrontando os volumes movimentados com os contratos de transporte vigentes; (Incluído 

pela Lei nº 11.909, de 2009) 

IV - dar publicidade às capacidades de movimentação existentes que não 

estejam sendo utilizadas e às modalidades possíveis para sua contratação; e  (Incluído pela 

Lei nº 11.909, de 2009) 

V - estabelecer padrões e parâmetros para a operação e manutenção eficientes 

do sistema de transporte e estocagem de gás natural. (Incluído pela Lei nº 11.909, de 2009) 

§ 3º  Os parâmetros e informações relativos ao transporte de gás natural 

necessários à supervisão, controle e coordenação da operação dos gasodutos deverão ser 

disponibilizados pelos transportadores à ANP, conforme regulação específica.(Incluído pela 

Lei nº 11.909, de 2009) 

................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Estrutura Organizacional da Autarquia 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Terminado o mandato, ou uma vez exonerado do cargo, o ex-Diretor da 

ANP ficará impedido, por um período de doze meses, contados da data de sua exoneração, 

de prestar, direta ou indiretamente, qualquer tipo de serviço a empresa integrante da 

indústria do petróleo ou de distribuição. 

§ 1° Durante o impedimento, o ex-Diretor que não tiver sido exonerado nos 

termos do art. 12 poderá continuar prestando serviço à ANP, ou a qualquer órgão da 

Administração Direta da União, mediante remuneração equivalente à do cargo de direção 

que exerceu. 

§ 2° Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se às penas da 

lei, o ex-Diretor que violar o impedimento previsto neste artigo. 

 

Seção III 

Das Receitas e do Acervo da Autarquia 

 

Art. 15. Constituem receitas da ANP: 
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I - as dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais, 

transferências e repasses que lhe forem conferidos; 

II - parcela das participações governamentais referidas nos incisos I e III do art. 

45 desta Lei, de acordo com as necessidades operacionais da ANP, consignadas no 

orçamento aprovado; 

III - os recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados 

com entidades, organismos ou empresas, excetuados os referidos no inciso anterior; 

IV - as doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem 

destinados; 

V - o produto dos emolumentos, taxas e multas previstos na legislação 

específica, os valores apurados na venda ou locação dos bens móveis e imóveis de sua 

propriedade, bem como os decorrentes da venda de dados e informações técnicas, inclusive 

para fins de licitação, ressalvados os referidos no § 2° do art. 22 desta Lei. 

 

Art. 16. Os recursos provenientes da participação governamental prevista no 

inciso IV do art. 45, nos termos do art. 51, destinar-se-ão ao financiamento das despesas da 

ANP para o exercício das atividades que lhe são conferidas nesta Lei. 

 

Seção IV 

Do Processo Decisório 

 

Art. 18. As sessões deliberativas da Diretoria da ANP que se destinem a 

resolver pendências entre agentes econômicos e entre estes e consumidores e usuários de 

bens e serviços da indústria do petróleo serão públicas, permitida a sua gravação por meios 

eletrônicos e assegurado aos interessados o direito de delas obter transcrições. 

 

Art. 19. As iniciativas de projetos de lei ou de alteração de normas 

administrativas que impliquem afetação de direito dos agentes econômicos ou de 

consumidores e usuários de bens e serviços da indústria do petróleo serão precedidas de 

audiência pública convocada e dirigida pela ANP. 

 

Art. 20. O regimento interno da ANP disporá sobre os procedimentos a serem 

adotados para a solução de conflitos entre agentes econômicos, e entre estes e usuários e 

consumidores, com ênfase na conciliação e no arbitramento. 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.176, DE 8 DE FEVEREIRO DE 1991 
 

 

Define crimes contra a ordem econômica e 

cria o Sistema de Estoques de Combustíveis. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 4° Fica instituído o Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis. 

§ 1° O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, dentro de cada 

exercício financeiro, o Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis para o 

exercício seguinte, do qual constarão as fontes de recursos financeiros necessários a sua 

manutenção. 

§ 2° O Poder Executivo estabelecerá, no prazo de sessenta dias as normas que 

regulamentarão o Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o Plano Anual de 

Estoques Estratégicos de Combustíveis. 

 

Art. 5° Esta lei entra em vigor cinco dias após a sua publicação. 

 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário, em especial o art. 18 da Lei n° 

8.137, de 27 de dezembro de 1990, restaurando-se a numeração dos artigos do Decreto-Lei 

n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 Código Penal Brasileiro, alterado por aquele 

dispositivo. 

 

Brasília, 8 de fevereiro de 1991; 170° da Independência e 103° da República. 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.847, DE 26 DE OUTUBRO DE 1999 
 

 

Dispõe sobre a fiscalização das atividades 

relativas ao abastecimento nacional de 

combustíveis, de que trata a Lei nº 9.478, de 

6 de agosto de 1997, estabelece sanções 

administrativas e dá outras providências. 

  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.883-17, de 1999, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  A fiscalização das atividades relativas à indústria do petróleo e ao 

abastecimento nacional de combustíveis, bem como do adequado funcionamento do 

Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e do cumprimento do Plano Anual de 

Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que trata a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, 

será realizada pela Agência Nacional do Petróleo - ANP ou, mediante convênios por ela 

celebrados, por órgãos da Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1º O abastecimento nacional de combustíveis é considerado de utilidade 

pública e abrange as seguintes atividades: (Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005) 

I - produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, 

processamento, transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, 

comercialização, avaliação de conformidade e certificação do petróleo, gás natural e seus 

derivados; (Incluído pela Lei nº 11.097, de 2005)   

II - produção, importação, exportação, armazenagem, estocagem, distribuição, 

revenda, comercialização, avaliação de conformidade e certificação do biodiesel; (Incluído 

pela Lei nº 11.097, de 2005) 

 III - comercialização, distribuição, revenda e controle de qualidade de álcool 

etílico combustível. (Incluído pela Lei nº 11.097, de 2005)   

§ 2º  A fiscalização abrange, também, a construção e operação de instalações e 

equipamentos relativos ao exercício das atividades referidas no parágrafo anterior. 

 

Art. 2º  Os infratores das disposições desta Lei e demais normas pertinentes ao 

exercício de atividades relativas à indústria do petróleo, ao abastecimento nacional de 

combustíveis, ao Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e ao Plano Anual de 

Estoques Estratégicos de Combustíveis ficarão sujeitos às seguintes sanções 

administrativas, sem prejuízo das de natureza civil e penal cabíveis: 

I - multa; 

II - apreensão de bens e produtos; 

III - perdimento de produtos apreendidos; 

IV - cancelamento do registro do produto junto à ANP; 

V - suspensão de fornecimento de produtos; 
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VI - suspensão temporária, total ou parcial, de funcionamento de 

estabelecimento ou instalação; 

VII - cancelamento de registro de estabelecimento ou instalação; 

VIII - revogação de autorização para o exercício de atividade. 

Parágrafo único.  As sanções previstas nesta Lei poderão ser aplicadas 

cumulativamente. 

 

Art. 3º  A pena de multa será aplicada na ocorrência das infrações e nos limites 

seguintes: 

I - exercer atividade relativa à indústria do petróleo, ao abastecimento nacional 

de combustíveis, ao Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e ao Plano Anual de 

Estoques Estratégicos de Combustíveis, sem prévio registro ou autorização exigidos na 

legislação aplicável: 

Multa - de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) a R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais); 

II - importar, exportar, revender ou comercializar petróleo, seus derivados 

básicos e produtos solventes, gás natural e condensado, e álcool etílico combustível, em 

quantidade ou especificação diversa da autorizada, bem como dar ao produto destinação 

não permitida ou diversa da autorizada, na forma prevista na legislação aplicável: 

Multa - de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 

reais); 

II - importar, exportar ou comercializar petróleo, gás natural, seus derivados e 

biocombustíveis em quantidade ou especificação diversa da autorizada, bem como dar ao 

produto destinação não permitida ou diversa da autorizada, na forma prevista na legislação 

aplicável: (Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005) 

Multa - de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 

reais); 

III - inobservar preços fixados na legislação aplicável para a venda de petróleo, 

seus derivados básicos e produtos, gás natural e condensado, e álcool etílico combustível: 

Multa - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

reais); 

IV - deixar de registrar ou escriturar livros e outros documentos de acordo com 

a legislação aplicável ou não apresentá-los quando solicitados: 

Multa - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

V - prestar declarações ou informações inverídicas, falsificar, adulterar, 

inutilizar, simular ou alterar registros e escrituração de livros e outros documentos exigidos 

na legislação aplicável: 

Multa - de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

reais); 

VI - não apresentar, na forma e no prazo estabelecidos na legislação aplicável 

ou, na sua ausência, no prazo de quarenta e oito horas, os documentos comprobatórios de 

produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, processamento, 

transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, destinação e 

comercialização de petróleo, seus derivados básicos e produtos, gás natural e condensado, e 

álcool etílico combustível: 

Multa - de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

reais); 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

VII - prestar declarações ou informações inverídicas, falsificar, adulterar, 

inutilizar, simular ou alterar registros e escrituração de livros e outros documentos exigidos 

na legislação aplicável, para o fim de receber indevidamente valores a título de subsídio, 

ressarcimento de frete, despesas de transferência, estocagem e comercialização: 

Multa - de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) a R$ 5.000.000,00 (cinco 

milhões de reais); 

VI - não apresentar, na forma e no prazo estabelecidos na legislação aplicável 

ou, na sua ausência, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os documentos comprobatórios 

de produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, processamento, 

transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, destinação e 

comercialização de petróleo, gás natural, seus derivados e biocombustíveis: (Redação dada 

pela Lei nº 11.097, de 2005) 

Multa - de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

reais); 

VII - prestar declarações ou informações inverídicas, falsificar, adulterar, 

inutilizar, simular ou alterar registros e escrituração de livros e outros documentos exigidos 

na legislação aplicável, para o fim de receber indevidamente valores a título de benefício 

fiscal ou tributário, subsídio, ressarcimento de frete, despesas de transferência, estocagem e 

comercialização: (Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005) 

Multa - de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) a R$ 5.000.000,00 (cinco 

milhões de reais); 

VIII - deixar de atender às normas de segurança previstas para o comércio ou 

estocagem de combustíveis, colocando em perigo direto e iminente a vida, a integridade 

física ou a saúde, o patrimônio público ou privado, a ordem pública ou o regular 

abastecimento nacional de combustíveis: 

Multa - de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

reais); 

IX - construir ou operar instalações e equipamentos necessários ao exercício 

das atividades abrangidas por esta Lei em desacordo com a legislação aplicável: 

Multa - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 

reais); 

X - sonegar produtos: 

Multa - de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

reais); 

XI - comercializar petróleo, seus derivados básicos e produtos, gás natural e 

condensado, e álcool etílico combustível com vícios de qualidade ou quantidade, inclusive 

aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes do recipiente, da 

embalagem ou rotulagem, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 

destinam ou lhes diminuam o valor: 

Multa - de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 

reais); 

XI - importar, exportar e comercializar petróleo, gás natural, seus derivados e 

biocombustíveis fora de especificações técnicas, com vícios de qualidade ou quantidade, 

inclusive aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes do recipiente, da 

embalagem ou rotulagem, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 

destinam ou lhes diminuam o valor: (Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005) 
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Multa - de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 

reais); 

XII - deixar de comunicar informações para cadastro ou alterações de 

informações já cadastradas no órgão, alteração de razão social ou nome de fantasia, e 

endereço, nas condições estabelecidas: 

Multa - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

XIII - ocultar, violar ou inutilizar lacre, selo ou sinal, empregado por ordem da 

fiscalização, para identificar ou cerrar estabelecimento, instalação, equipamento ou obra: 

Multa - de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

reais); 

XIV - extraviar, remover, alterar ou vender produto depositado em 

estabelecimento ou instalação suspensa ou interditada nos termos desta Lei: 

Multa - de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) a R$ 2.000.000,00 (dois 

milhões de reais); 

XV - deixar de fornecer aos consumidores as informações previstas na 

legislação aplicável ou fornecê-las em desacordo com a referida legislação: 

Multa - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais); 

XVI - deixar de cumprir Notificação para apresentação de documentos ou 

atendimento de determinações exigíveis na legislação vigente, quando tal obrigação não se 

constituir, por si só, em fato já definido como infração na presente Lei: 

Multa - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

XVII - deixar de comprovar orientação ou entrega de manuais, documentos, 

formulários e equipamentos necessários na forma da legislação vigente: 

Multa - de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 

XVIII - não dispor de equipamentos necessários à verificação da qualidade, 

quantidade estocada e comercializada dos produtos derivados de petróleo e álcool 

combustível: 

Multa - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). 

XVIII - não dispor de equipamentos necessários à verificação da qualidade, 

quantidade estocada e comercializada dos produtos derivados de petróleo, do gás natural e 

seus derivados, e dos biocombustíveis: (Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005) 

Multa - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). 

XIX - não enviar, na forma e no prazo estabelecidos na legislação aplicável, as 

informações mensais sobre suas atividades: (Incluído pela Lei nº 11.097, de 2005) 

Multa - de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

reais)." (NR) 

 

Art. 4º  A pena de multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, 

a vantagem auferida, a condição econômica do infrator e os seus antecedentes. 

§ 1º  A multa será recolhida no prazo de trinta dias, contado da decisão 

administrativa definitiva. 

§ 2º  O não-pagamento da multa no prazo estabelecido sujeita o infrator a: 

 I - juros de mora de um por cento ao mês ou fração; 

 II - multa de mora de dois por cento ao mês ou fração. 
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§ 3º  Na hipótese de o autuado expressamente renunciar ao direito de recorrer 

da decisão proferida no processo administrativo, a multa poderá ser recolhida no prazo para 

a interposição do recurso com redução de trinta por cento. 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.723, DE 28 DE OUTUBRO DE 1993 
 

 

Dispõe sobre a redução de emissão de 

poluentes por veículos automotores e dá 

outras providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

.................................................................................................................................................. 

 

Art. 9º É fixado em vinte e dois por cento o percentual obrigatório de adição de 

álcool etílico anidro combustível à gasolina em todo o território nacional.(Redação dada 

pela Lei nº 10.203, de 22.2.2001) 

§ 1º O Poder Executivo poderá elevar o referido percentual até o limite de vinte 

e cinco por cento ou reduzi-lo a vinte por cento. (Redação dada pela Lei nº 10.696, de 

2.7.2003) 

§ 2º Será admitida a variação de um ponto por cento, para mais ou para menos, 

na aferição dos percentuais de que trata este artigo. (Parágrago inclúido pela Lei nº 10.203, 

de 22.2.2001 

Parágrafo único. Poderá haver uma variação de, no máximo, um por cento, para 

mais ou menos, no percentual estipulado no caput deste artigo. 

 

Art. 10. (Vetado). 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 509, DE 20 DE MARÇO DE 1969 
 

 

Dispõe sobre a transformação do 

Departamento dos Correios e Telégrafos em 

empresa pública, e dá outras providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o § 

1º do artigo 2º do Ato Institucional Nº 5, de 13 de dezembro de 1968, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - O Departamento dos Correios e Telégrafos (DCT) fica transformado 

em empresa pública, vinculada ao Ministério das Comunicações, com a denominação de 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT; nos termos do artigo 5º, ítem II, do 

Decreto lei nº.200 (*), de 25 de fevereiro de 1967. (Vide Decreto-Lei nº 200, de 25.2.1967) 

 Parágrafo único - A ECT terá sede e foro na Capital da República e jurisdição 

em todo o território nacional. 

 

Art. 2º - À ECT compete: 

I - executar e controlar, em regime de monopólio, os serviços postais em todo o 

território nacional; 

II - exercer nas condições estabelecidas nos artigos 15 e 16, as atividades alí 

definidas. 

 

Art. 3º - A ECT será administrada por um Presidente, demissível "ad nutum", 

indicado pelo Ministro de Estado das Comunicações e nomeado pelo Presidente da 

República. 

Parágrafo único - A ECT terá um Conselho de Administração (C.A.), que 

funcionará sob a direção do Presidente, e cuja composição e atribuição serão definidas no 

decreto de que trata o artigo 4º. 

 

Art. 4º - Os Estatutos da ECT, que serão expedidos por decreto, estabelecerão a 

organização, atribuições e funcionamento dos órgãos que compõem sua estrutura básica. 

§ 1º - A execução das atividades da ECT far-se-á de forma descentralizada, 

distribuindo-se por Diretorias Regionais, constituidas com base no movimento financeiro, 

na densidade demográfica e na área da região jurisdicionada.  

§ 2º - As Diretorias Regionais serão classificadas em categorias, de acordo com 

o volume dos respectivos serviços, e os órgãos que as integrarem poderão ser criados, 

desdobrados, reduzidos ou extintos, por ato do Presidente, ouvido o Conselho de 

Administração 

§ 3º - A operação do Serviço Postal e a execução das atividades administrativas 

de rotina ficarão a cargo da estrutura regional, observados o planejamento, a supervisão a 

coordenação e o controle dos órgãos da Administração Central.  
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§ 4º - Os cargos e funções de direção e assessoria serão providos, confome o 

caso, pelo Presidente, pelos Diretores Regionais, ou outros Chefes de Serviço, conforme 

determinarem os estatutos. 

 

Art. 5º - Caberá ao Presidente representar a ECT em Juízo ou fora dele, ativa ou 

passivamente, podendo constituir mandatários e delegar competência, permitindo, se for o 

caso, a subdelegação às autoridades subordinadas. 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º - Os prêmios, contribuições, tarifas e preços dos serviços a cargo da 

ECT serão aprovados pelo Conselho de Administração (C.A.) respeitados os acordos ou 

convenções a que o Brasil estiver obrigado, assim como a competência do Conselho 

Interministerial de Preços.  

Parágrafo único - Os valores a serem aprovados pelo C.A. visarão a 

remuneração justa dos serviços que a ECT executar, sem prejuízo da sua maior utilização.  

 

Art. 9º - A concessão, suspensão ou cancelamento do privilégio da franquia 

postal-telegráfica, com isenção parcial ou total das tarifas e preços, serão competência do 

Conselho de Administração (C.A.). 

Parágrafo único - A suspensão ou cancelamento do privilégio de que trata este 

artigo, a qualquer título concedido, poderão estender-se aos órgãos dos Poderes Públicos 

Federais, Estaduais e Municipais, inclusive aos de sua Administração Indireta.  

 

Art. 10 - As resoluções do Conselho de Administracão (C.A) referentes aos 

assuntos de que tratam os artigos 8º e 9º dependerão da homologação do Ministro das 

Comunicações. 

 

Art. 11 - O regime jurídico do pessoal da ECT será o da Consolidação das Leis 

do Trabalho, classificados os seus empregados na categoria profissional de comerciários. 

§ 1º - Os servidores públicos hoje a serviço do DCT considerar-se-ão a 

disposição da ECT, sem ônus para o Tesouro Nacional, aplicandose-lhes o regime jurídico 

da Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952. 

§ 2º - O pessoal a que se refere o parágrafo anterior poderá ser aproveitado no 

quadro de pessoal da ECT na forma que for estabelecida em decreto, que regulará, 

igualmente, o tratamento a ser dispensado ao pessoal não aproveitado. 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 21 - Até que sejam expedidos os Estatutos, continuarão em vigor as normas 

regulamentares e regimentais que não contrariarem o disposto neste Decreto-lei. 

 

Art. 22 - Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Brasília, 20 de março de 1969; 148º da Independência e 81º da República. 
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LEI Nº 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003. 
 

 

Dispõe sobre a organização da Presidência 

da República e dos Ministérios, e dá outras 

providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS MINISTÉRIOS 

................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Órgãos Específicos 

 

Art. 29. Integram a estrutura básica: 

I - do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento o Conselho 

Nacional de Política Agrícola, o Conselho Deliberativo da Política do Café, a Comissão 

Especial de Recursos, a Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira, o Instituto 

Nacional de Meteorologia e até cinco Secretarias; 

II - do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome o Conselho 

Nacional de Assistência Social, o Conselho de Articulação de Programas Sociais, o 

Conselho Gestor do Programa Bolsa Família, e até 5 (cinco) Secretarias; (Redação dada 

pela Lei nº 10.869, de 2004) 

III - do Ministério das Cidades o Conselho Curador do Fundo de 

Desenvolvimento Social, o Conselho das Cidades, o Conselho Nacional de Trânsito, até 

quatro Secretarias e o Departamento Nacional de Trânsito; 

IV - do Ministério da Ciência e Tecnologia o Conselho Nacional de Ciência e 

Tecnologia, o Conselho Nacional de Informática e Automação, a Comissão de 

Coordenação das Atividades de Meteorologia, Climatologia e Hidrologia, o Instituto 

Nacional de Pesquisas Espaciais, o Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia, o 

Instituto Nacional de Tecnologia, o Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e 

Tecnologia, o Instituto Nacional do Semi-Árido - INSA, o Centro de Pesquisas Renato 

Archer, o Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas, o Centro de Tecnologia Mineral, o 

Laboratório Nacional de Astrofísica, o Laboratório Nacional de Computação Científica, o 

Museu de Astronomia e Ciências Afins, o Museu Paraense Emílio Goeldi, o Observatório 

Nacional, a Comissão Técnica Nacional de Biossegurança e até 4 (quatro) 

secretarias.(Redação dada pela Lei nº 10.869, de 2004) 

V - do Ministério das Comunicações até três Secretarias; 

VI - do Ministério da Cultura o Conselho Nacional de Política Cultural, a 

Comissão Nacional de Incentivo à Cultura e até seis Secretarias; 
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VII – do Ministério da Defesa o Conselho de Aviação Civil, o Conselho Militar 

de Defesa, o Comando da Marinha, o Comando do Exército, o Comando da Aeronáutica, o 

Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas, a Escola Superior de Guerra, o Hospital das 

Forças Armadas, a Representação Brasileira na Junta Interamericana de Defesa, até 4 

(quatro) Secretarias e 1 (um) órgão de Controle Interno; (Redação dada pela Lei nº 12.375, 

de 2010) 

VIII - do Ministério do Desenvolvimento Agrário o Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Rural Sustentável, o Conselho Curador do Banco da Terra e até três 

Secretarias;  

VIII - do Ministério do Desenvolvimento Agrário o Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Rural Sustentável, o Conselho Curador do Banco da Terra e até 4 

(quatro) Secretarias, sendo uma em caráter extraordinário, para coordenar, normatizar e 

supervisionar o processo de regularização fundiária de áreas rurais na Amazônia Legal, nos 

termos do art. 33 da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009; (Redação dada pela Lei nº 

12.314, de 2010) 

IX - do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior o 

Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, o Conselho 

Nacional das Zonas de Processamento de Exportação, e até quatro Secretarias; 

X - do Ministério da Educação o Conselho Nacional de Educação, o Instituto 

Benjamin Constant, o Instituto Nacional de Educação de Surdos e até sete Secretarias; 

XI - do Ministério do Esporte o Conselho Nacional do Esporte e até três 

Secretarias; 

XI - do Ministério do Esporte o Conselho Nacional do Esporte e até 4 (quatro) 

Secretarias; (Redação dada pela Lei nº 12.094, de 2009) 

XII - do Ministério da Fazenda o Conselho Monetário Nacional, o Conselho 

Nacional de Política Fazendária, o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, 

o Conselho Nacional de Seguros Privados, o Conselho de Recursos do Sistema Nacional de 

Seguros Privados, de Previdência Privada Aberta e de Capitalização, o Conselho de 

Controle de Atividades Financeiras, a Câmara Superior de Recursos Fiscais, os 1o, 2o e 3o 

Conselhos de Contribuintes, o Conselho Diretor do Fundo de Garantia à Exportação - 

CFGE, o Comitê Brasileiro de Nomenclatura, o Comitê de Avaliação de Créditos ao 

Exterior, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, a Escola de Administração Fazendária e até 5 (cinco) Secretarias; (Redação dada 

pela Lei nº 11.457, de 2007) 

XIII - do Ministério da Integração Nacional o Conselho Deliberativo do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste, o Conselho Administrativo da Região 

Integrada do Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno, o Conselho Nacional de 

Defesa Civil, o Conselho Deliberativo para Desenvolvimento da Amazônia, o Conselho 

Deliberativo para o Desenvolvimento do Nordeste, o Grupo Executivo para Recuperação 

Econômica do Estado do Espírito Santo e até cinco Secretarias; 

XIV - do Ministério da Justiça o Conselho Nacional de Política Criminal e 

Penitenciária, o Conselho Nacional de Segurança Pública, o Conselho Federal Gestor do 

Fundo de Defesa dos Direitos Difusos, o Conselho Nacional de Combate à Pirataria e 

Delitos contra a Propriedade Intelectual, o Departamento de Polícia Federal, o 

Departamento de Polícia Rodoviária Federal, o Departamento da Polícia Ferroviária 

Federal, a Defensoria Pública da União e até 5 (cinco) Secretarias; (Redação dada pela Lei 

nº 11.075, de 2004) 
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XV - do Ministério do Meio Ambiente o Conselho Nacional do Meio 

Ambiente, o Conselho Nacional da Amazônia Legal, o Conselho Nacional de Recursos 

Hídricos, o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, o Conselho Deliberativo do 

Fundo Nacional do Meio Ambiente e até cinco Secretarias; 

XV - do Ministério do Meio Ambiente o Conselho Nacional do Meio 

Ambiente, o Conselho Nacional da Amazônia Legal, o Conselho Nacional de Recursos 

Hídricos, o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, o Conselho Deliberativo do 

Fundo Nacional do Meio Ambiente, o Serviço Florestal Brasileiro, a Comissão de Gestão 

de Florestas Públicas e até 5 (cinco) Secretarias; (Redação dada pela Lei nº 11.284, de 

2006) 

XVI - do Ministério de Minas e Energia até cinco Secretarias; 

XVII - do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão a Comissão de 

Financiamentos Externos, a Assessoria Econômica e até sete Secretarias;     

XVII - do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão a Comissão de 

Financiamentos Externos, a Assessoria Econômica e até sete Secretarias;     

XVIII - do Ministério da Previdência Social o Conselho Nacional de 

Previdência Social, o Conselho de Recursos da Previdência Social, o Conselho de Gestão 

da Previdência Complementar e até duas Secretarias; 

XVIII - do Ministério da Previdência Social o Conselho Nacional de 

Previdência Social, o Conselho de Recursos da Previdência Social, o Conselho Nacional de 

Previdência Complementar, a Câmara de Recursos da Previdência Complementar e até 2 

(duas) Secretarias; (Redação dada pela Lei nº 12.154, de 2009). 

XIX - do Ministério das Relações Exteriores o Cerimonial, a Secretaria de 

Planejamento Diplomático, a Inspetoria-Geral do Serviço Exterior, a Secretaria-Geral das 

Relações Exteriores, esta composta de até 9 (nove) Subsecretarias-Gerais, a Secretaria de 

Controle Interno, o Instituto Rio Branco, as missões diplomáticas permanentes, as 

repartições consulares, o Conselho de Política Externa e a Comissão de Promoções; 

(Redação dada pela Lei nº 12.280, de 2010) 

XX - do Ministério da Saúde, o Conselho Nacional de Saúde, o Conselho 

Nacional de Saúde Suplementar e até 6 (seis) Secretarias; (Redação dada pela Lei nº 

12.314, de 2010) 

XXI - do Ministério do Trabalho e Emprego o Conselho Nacional do Trabalho, 

o Conselho Nacional de Imigração, o Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço, o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador, o Conselho 

Nacional de Economia Solidária e até quatro Secretarias;  

XXII - do Ministério dos Transportes até três Secretarias; 

XXIII - do Ministério do Turismo o Conselho Nacional de Turismo e até duas 

Secretarias. 

XXIV - do Ministério da Pesca e Aqüicultura o Conselho Nacional de 

Aqüicultura e Pesca e até quatro Secretarias. 

XXIV - do Ministério da Pesca e Aquicultura o Conselho Nacional de 

Aquicultura e Pesca e até 4 (quatro) Secretarias. (Incluído pela Lei nº 11.958, de 2009) 

§ 1º O Conselho de Política Externa a que se refere o inciso XIX será presidido 

pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores e integrado pelo Secretário-Geral, pelos 

Subsecretários-Gerais da Secretaria-Geral das Relações Exteriores e pelo Chefe de 

Gabinete do Ministro de Estado das Relações Exteriores. 
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§ 2º Os órgãos colegiados integrantes da estrutura do Ministério do Trabalho e 

Emprego, com exceção do Conselho Nacional de Economia Solidária, terão composição 

tripartite, observada a paridade entre representantes dos trabalhadores e dos empregadores, 

na forma estabelecida pelo Poder Executivo. 

§ 3º Ao Conselho de Aviação Civil, presidido pelo Ministro de Estado da 

Defesa e composto na forma estabelecida em regulamento pelo Poder Executivo, compete 

propor a política relativa ao setor de aviação civil, observado o disposto na Lei 

Complementar nº 97, de 6 de setembro de 1999.  

§ 4º Ao Conselho de Articulação de Programas Sociais, presidido pelo Ministro 

de Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e composto na forma estabelecida 

em regulamento pelo Poder Executivo, compete propor mecanismos de articulação e 

integração de programas sociais e acompanhar a sua implementação. (Redação dada pela 

Lei nº 10.869, de 2004) 

§ 5º A Câmara de Comércio Exterior, de que trata o art. 20B. da Lei no 9.649, 

de 27 de maio de 1998, com a redação dada pela Medida Provisória no 2.216-37, de 31 de 

outubro de 2001, terá sua vinculação definida por ato do Poder Executivo.  

§ 6º O acréscimo de mais uma secretaria nos Ministérios das Comunicações, da 

Defesa, da Educação, da Saúde, e do Trabalho e Emprego, de duas secretarias no Ministério 

da Cultura e uma subsecretaria no Ministério das Relações Exteriores, observado o limite 

máximo constante nos incisos V, VI, VII, X, XIX, XX e XXI dar-se-á sem aumento de 

despesa. 

§ 7º  Ao Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca, presidido pelo Ministro de 

Estado da Pesca e Aquicultura e composto na forma estabelecida em regulamento pelo 

Poder Executivo, compete subsidiar a formulação da política nacional para a pesca e 

aquicultura, propondo diretrizes para o desenvolvimento e fomento da produção pesqueira e 

aquícola, apreciar as diretrizes para o desenvolvimento do plano de ação da pesca e 

aquicultura e propor medidas destinadas a garantir a sustentabilidade da atividade pesqueira 

e aquícola. (Incluído pela Lei nº 11.958, de 2009) 

 

 

CAPÍTULO III 

DA TRANSFORMAÇÃO, TRANSFERÊNCIA, EXTINÇÃOE CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS 

E CARGOS 

 

Art. 30. São criados: 

I - o Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social; 

II - o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; 

III - a Assessoria Especial do Presidente da República; 

IV - a Secretaria de Imprensa e Divulgação da Presidência da República; 

V - (Revogado pela Lei nº 11.204, de 2005) 

VI - (Revogado pela Lei nº 11.204, de 2005) 

VII - (Revogado pela Lei nº 11.958, de 2009) 

VIII - o Conselho de Articulação de Programas Sociais; 

IX - o Conselho Nacional de Aqüicultura e Pesca; 

X - o Ministério do Turismo; 

XI - o Conselho de Transparência Pública e Combate à Corrupção; 

XII – o Conselho Nacional de Promoção do Direito Humano à Alimentação; 
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XIII – o Conselho Nacional de Economia Solidária.  

XIV - o Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos contra a 

Propriedade Intelectual. (Incluído pela Lei nº 11.075, de 2004) 

Parágrafo único. O Poder Executivo disporá, em regulamento, sobre a 

composição e funcionamento dos Conselhos referidos nos incisos I, II, VIII, IX, XI, XII, 

XIII e XIV. (Redação dada pela Lei nº 11.075, de 2004) 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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DECRETO DE 22 DE OUTUBRO DE 2008 
 

 

Institui Grupo de Trabalho Interministerial - 

GTI com a finalidade de elaborar estudos e 

propor diretrizes para a modernização da 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

- ECT, e dá outras providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica instituído o Grupo de Trabalho Interministerial - GTI com a 

finalidade de elaborar estudos e propor diretrizes para a modernização da Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 

 

Art. 2º  O GTI será composto por: 

I - dois representantes do Ministério das Comunicações; 

II - dois representantes da Casa Civil da Presidência da República; 

III - dois representantes do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

IV - dois representantes do Ministério da Fazenda; e 

V - um representante da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 

§ 1º  O GTI será coordenado por representante do Ministério das 

Comunicações. 

§ 2º  Os membros de que trata o caput, bem como seus respectivos suplentes, 

serão indicados pelos titulares dos órgãos e entidade representados e designados em ato do 

Ministro de Estado das Comunicações. 

§ 3º  Para o cumprimento da finalidade a que se refere o art. 1o, o GTI disporá 

do apoio técnico e administrativo do Ministério das Comunicações. 

º§ 4º  As despesas necessárias à execução dos trabalhos serão realizadas pelos 

órgãos integrantes do GTI. 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

. 

GABINETE DO MINISTRO 

 

 

PORTARIA Nº - 1.238, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 

atribuições, e considerando o disposto no Decreto s/nº, de 22 de outubro de 2008, que 

institui Grupo de Trabalho Interministerial - GTI com a finalidade de elaborar estudos e 

propor diretrizes para a modernização da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 

ECT, resolve: 

 

Art. 1º Designar os seguintes membros, para integrar o Grupo de Trabalho 

Interministerial - GTI com a finalidade de elaborar estudos e propor diretrizes para a 

modernização da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT: 

 

I - representantes do Ministério das Comunicações: 

- titular: WAGNER MOREIRA DOS SANTOS, que o coordenará; 

- suplente: JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE; 

- titular: MARCELO BECHARA DE SOUZA HOBAIKA; 

- suplente: ÉDIO HENRIQUE DE ALMEIDA JOSÉ E AZEVEDO; 

II - representantes da Casa Civil da Presidência da República: 

- titular: ANDRÉ BARBOSA FILHO; 

- suplente: BEATRICE KASSAR DO VALLE; 

- titular: ANTÔNIO JOSÉ ALVES JÚNIOR; 

- suplente: PEDRO MARCELO DITTRICH; 

III - representantes do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão: 

- titular: MURILO FRANCISCO BARELLA; 

- suplente: OTACÍLIO CALDEIRA JUNIOR; 

- titular: MÁRCIO LUIZ DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA; 

- suplente: LUCIANA CORTEZ RORIZ PONTES; 

IV - representantes do Ministério da Fazenda: 

- titular: MARCELO DE MATOS RAMOS; 

- suplente: IRACEMA HITOMI FUJYIAMA; 

- titular: ROBERTO RONDON CORRÊA; 

- suplente: BRUNO QUEIROZ CUNHA; e 

V - representantes da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT: 

- titular: CARLOS HENRIQUE ALMEIDA CUSTÓDIO; 

- suplente: MIRIAN REGINA DOS SANTOS. 
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Art. 2º O GTI terá prazo de sessenta dias, a contar da data de publicação desta 

Portaria, para conclusão dos trabalhos, prorrogável por ato do Ministro de Estado das 

Comunicações. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

HÉLIO COSTA 

 


